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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Génçalves, 4 de outubro de 1950 

Oficio n2  62 

Sr. Presidente 

Jose T-- c '`ónaco 

Prefeito 

E atamos rametondo  a  essa  Egregia Camara, o incluso Projeto de 
Lei que " Dá nova redaçao a Lei n2 9, de 31/12/47 e revoga as Leia Nº 

15/12/49 9 N2  185 de 1)/12/52 e n2  273 de 29/12/54. 

Esta alteração na Lei que regula a Taxa de Rod.g.gio torna-se ne ces-

sria em vista das dificuldades que --Ipresenta, atualmente, 3 lei em vigor e que 

preve o pagamento da taxa "em serviçosii ou, na falta,_en dinheiro. 

É do conhecimerto de todos que os  proprios  agricultores lutam com 
falta de braços para os seus proprios trabalhos, razão porque se esquivam de exe-

cutar os dias de serviço na estrada ou mandam seus filhos menores)  mesmo porque 
ha coincidencia nas  epocas de  fazer a conservação de estradas com os trabalhos 
de poda seca, poda verde, sulfatagem ou colheitas do trigo, milho etc. Isto tudo 
traz  transtornos e  dificuldades, tanto para os  contribuintes como para a Prefei-
tura. 

Pela nova  arrecadação o contribuinte  pagara a Taxa  de Rodagio, 
IIem dinheiro", de acordo com a tabela anexa ao Projeto de Lei. 	A Prefeitura 
empregara para a conservação das estradas as  suas proprias turmas e os caninhges 

, dos distritos. 	Se isto ainda n ao  for._ suficiente  chamara, então, outros traba.y 
lhadores avulsos. 

O calculo efetuado para a taxação está na base de Cr$ 100,00, cor-

respondentes ao salário mínimo e que servirãopara pagamento dos elementos enpre: 

gados pela Municipalidade. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V. S.  os protestos de alto 
apreço e distinta consideração 

SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORMC TEDESCO 

DD. Presidente da Câmara de Vereados 

NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. PRESIDENTE; 

Os  vereadores que esta subscrevem,veÊm, na forma do 

Artigo numero 90 do Regimento Interno da Casa, apresentar ao 

Porjeto de Lei n° 42 de 4 do Outubro do corrente ano,originá-

rio do Poder Executivo, a seguinte Emenda 

MODIFICATIVA : 

Artigo - 10°- A Prefeitura poderá aproveitar,sel2pre aue possi-
vel e conveniente, para conservação e melhoramen-
tos nas estradas de rodagem do interior do muni-
cipio, a mão de obra masculina dos proprietários 
das areas de terras agric elas sobre as quais ha-
ja recaido a lotação para efeito da tributação 
c onstante da presente Lei. Pelo serviço presta-
do recebera o pr oprietario, dos cofres munici-
pais, em dinheiro, a importancia que lhe corres-
ponder,pelos dias de trabalho que prestou, sempre 
ca lculados na base do s4lario mínimo pago pela 
Prefeitura e vigente na época da prestaçao dos 
serviços á Municipalidade. 

Para grafo 12  -Para a prestaçao dos serviços referidos neste ar-
tig o,terão preferencia os proprietários de pe-
quenos recursos finançoiros,levando-se em conta 
a produtividade das terras que cultiva e de sua 
exclusiva propriedade. 

Paragráfo- 22 -É defeso ao proprietário das terras,requerer o 
encontro d9 c ontas pelos serviços prestados. A 
taxa devera ser paga de conformidade com o pre-
ceituado no Artigo numero seis (6) desta Lei. 

Artig o - 22 -nevon-se as disposiç,ó::s em contrario; esta Lei 
entrara em vigor a partir de 12 de Janeiro do 
ano de 1957,- 

Sala das Sege8ess  16 de Novembro 956 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

:Ume; Sr. =SIDEnTE; 

os  vereadores que cata onbscreva%voâh, na forma do. 

Artigo numero 90 do Regimento Interno da Casa, apreaentar ao 

Porjeto de Lei n° 42 de 4 de. Outubro do corrente ano,originí... 

rio do Poder Executivo, a seguinte EMona 

IMDTPTCAraVA 

Artigo 100. A Prefeitura poder 4 aproveita.omre que possi. 
vol o conveniente, para conservaçao o.moihármen,  
tos nas estradas de rodagem do interior do njuni. 
et:pis?, a não de obra masculina dos propriotarlos 
dnn arcas do terral agro °1a aobro as quais lia,  ja remido a lotaçao para efeito da tributaçao 
c enstante.da presente ;ei, rolo serviço presta- 
do recebem o pr oprietarie, dos cofres munici-
pais, ám dinheiro, a importancia que lhe corres_ 
ponde 	dias de trabalho quo Prestou, soro 
ca lculadoa na base do 841ario minimo peso peia 
Prefeitura; o vigente ma epoca da prestaçao doo 
serviços a I.unicipalidade, 

Para grafo 2.4 .:Para a prosta0io dos serviços referidos neste ar. tig o0tora.o preferencia os propriet4rios de pe. 
quonos recursos finançoirosolovando..se em conta 
a. produtividade das torras quo cultiva e do sua 
exclusiva propriedade. 

Paragrafo. 2* 	defeso ao proprietário das terwas,roquerer,  o encontro dg c ontas pelos serviços prestados. A 
taxa. devera ser paga de conformidade com o pre-
ceituado no Artigo numero sois (G) desta 

Artig o 22 -Revogarse as dloposiçZcs em contrario; esta Lei 
entrara em viger a partir de lã da Janeiro Co 
ano. de 1957;.-. 

sala das ages, 16 de Novembrp 956 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
NQ /IP  

de 4 de outubro de 1956. 
Dl NOVA REDAÇÃO À LEI NQ9,DE 31/12/47 E 
REVOGA AS LEIS NQS.78,de 15/12/49,185 DE 

10/12/52 e 273 DE 29/12/54.- 

MONACO,Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

JOSÉ MÁRIO 
Faço saber 

Lei seguinte:  
Art.1Q-A Lei ng 9, de 31 de dezembro de 1947, 

xa de Rodagio,fixa 	íneídencia e prescreve normas 

mento, arrecadação 
sua 	 para Jeu lança 

que cria a Ta 

e aplicação, passara a ter a seguinte redação =  

revogadas as Leis nQs 78 de 15 de dezembro de 1949,185 de 10 de de 
zembro de 1952 e 273 , de 29 de dezembro de 1954: 

DA TAXA nE RODLGIOuSUA 2CIDLCIA E APLICAÇÃO 
Art.1Q-É criada a Taxa de Rodágio ,cuja renda será aplicada 

exclusivamente na construção,conservação e melhoramento das estrada 
a ca rgo do Município. 

Art.2Q-A Taxa de Rodágio 
economia proprialocupar terras 

Art.3Q-A Lei Orçamentária fixará anualmente no respectivo 

que,com incide sobre todo indivíduo 
e agricolaS no Município. 

serviço, excluidas as despesas com administrçao ,dotações para mão 
de obra e material de aplicação , nunca inferiores a previsão da 
reeeeita da Taxa de Rodagiolnao podendo a verba ser posteriormente 
redlizida, salvo se com execução orçamentaria não for possível reali 
zar 70% da receita prevista neste tributo. 

DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO  

Art.452-0 lança mento da Taxa de Rodágio terá por base a ex- 
. 

tença° da propriedade ocupada, e sera cobrada conforme as quotaçoes 
constantes-da tabela anexa a presente Lei. 

Art. 5g-0 tributo será lançado de acordo com a declaração 
feita gelo contribuinte, devidamente'córitrólada péla Prefeitura. 

**** Web? Izt, 'Mfd 'de 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

	 PROJETO DE LEI 
ArtM-A arrecadação da Taxa de Rodgio será realizada 

• 
a boca do cofre na sede do Municipio,durante o mês de abril de cada 

ano. 
único-Decorrido este prazo será cobrado ao contribuint 

além da Taxa de Rodagio ,mais a multa regulamentar. 
Art.752- A forma de cobrança e classificação dos lotes 

e demais instruçoes ,serão objeto de regulamento Executivo. 

2122âí kLa 
Art.852-5 vedada qualquer construçaoltapumes ou culturas, 

em um raio de 7 metros do eixo das estrada publicas municipais. 

Art.952-0 pagamento da Taxa especificada no art.152  nao 
isenta os propr_etrios e ocupantes de terras rurais de roçarem as 

respectivas testadas e da conservaçao das mesmas. 
Art.ZW'-Revogam-se as disposições em c trrio, esta lei 

entrará em vigor a partir de 12  de Janeiro de 195 
GA3LçLTE DO PRLFEI O MCIPAL,EM DEAUTUBRO DE 1956. 

Pbv 
JOSÉ MARIO MONCO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PBEFEITUBA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

TAXA DE RODAGIO 

TABELA A QUE SE REFERE O ARTE 429  DO PROJETO DE LEI 
NE 42 DE 4/10/56. 

, 
1 - A Taxa de Rodagio de terrenos habitados e desabitados será co- 

. 	 A 
brada dos proprietarios ou ocupantes de terras rurais, de acor 
do com a seguinte tabela: 

a)  
b)  

c)  

- Ate 2 hectares, por ano., 	Cr$ 	480,00 
- de 2,1 hectares á 5 hectares.' 	Cr$ 	600,00 

de 5,1 hectares á 10 hectares.,.... ..4411 	Cr$ 	720,00 
d)  de 10,1 hectares a 15 hectares'''. 	Cr$ 	840,00 
e)  de 15,1 hectares a 20 hectares., 	Cr$ 	960,00 
f)  de ?0,1 hectares a 25 hectares., 	 C41.080,00 
g)  de 25,1 hectares a 30 hectares., 	 Cr$1.320,00 
h)  - de 30,1 hectares a 35 hectares., 	 Cr$1.560,00 
i)  - de 35,1 hectares a 40 hectares', 	 Cr$1.800,00 
j)  - de 40,1 hectares a 45 hectares", 	 Cr$2.040,00 
k)  - de 45,1 hectares a 50 hectares., 	 Cr$2.280,00 
1) - de 50,1 hectares a 60 hectares., 	 Cr$2.520,00 
m)  
n)  

- de 60,1 hectares a 70 hectares., 	 
- de 70,1 hectares em diante, por hectares 

Cr$2.760,00 

ou fraça.o que exceder mais Cr$ 120,00. 
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